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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   16  -  (SÁBADO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Inaldo  DP   
 

GUARDA – A Cargo do BPGd 
 
Para o dia   17  -  (DOMINGO) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Joelson  DP   
 

GUARDA – A Cargo DO BPGd 
 
Para o dia   18  -  (SEGUNDA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Jefferson  DP   
 
GUARDA – A Cargo DO BPGd 
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4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 
 

 
 
 

a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
C O N F E R E: 
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94 09763-2 FRANCISCO DE ASSIS ALVES 
95 12.364-1 OSVALDO LOPES DE ALBUQUERQUE FILHO 
96 12.745-0 EVERALDO DAS PAIXÕES NEVES 

 
II – Conceder aos graduados promovidos, a/c de 08 AGO 2003, 08 (oito) 

dias de dispensa, de acordo com o prescrito no Art. 68, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 
JUL 2000, devendo a apresentação para o serviço ser feita na Diretoria de Pessoal, 
em 180700AGO03; 

 
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

5.0.0.   CENTRO  DE  SUPRIMENTO  E  MANUTENÇÃO  DE  TELECO- 
      MUNICAÇÕES 

 
5.1.0.   Cancelamento de Abreviados 

 
Em virtude da necessidade do cumprimento das novas normas 

governamentais que passaram a reger as despesas das contas telefônicas, bem como 
a meta estabelecida pelo Cel PM Comandante Geral  de  reduzir  em  40%  
essas despesas, e ainda a retirada de todas as LPs da RMR e Interior do Estado, 
ficam cancelados todos os abreviados. Posteriormente, após criteriosa análise, alguns 
poderão ser restabelecidos por solicitação dos Diretores, Comandantes e Chefes. 
(Nota nº 107/2003/CSM/Tel.). 

 
6.0.0.   CENTRO  DE  EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 

 
6.1.0.   Interdição Parcial do Campo do Derby 

 
Visando uma melhor conservação do gramado, fica interditado, todas as 

quartas-feiras, a partir do dia 13 AGO 2003 o Campo de Futebol do Complexo 
Poliesportivo do Derby, para manutenção. (Nota nº 032/2003/CEFD). 

 
7.0.0.   CONVOCAÇÃO DE OFICAIS 
 
7.1.0.   Reunião 

 
Convoco todos os Comandantes de OME da RMR, Chefes de Centros e 

Diretores da DAL e DF para participarem, no dia 18 AGO 2003 (segunda-feira), às 
09 horas, na Sala de Reuniões do EMG/PMPE, com representantes da TELEMAR, 
de uma reunião, cuja pauta será a seguinte: 

 
a) Apresentação pela TELEMAR de propostas de soluções para otimizar 

os problemas do Sistema de telefonia da Polícia Militar de Pernambuco; 
 
b) Apresentação de medidas para redução dos custos financeiros do 

Sistema de Telefonia. 
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2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 
1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS (TURMAS A, B, C E D) 

 
1.1.0.   Conclusão – Aprovação – Classificação - Menção 

 
De conformidade com o disposto no Inciso I do Art 146 do Regimento 

Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (RI/CFAP), aprovado e 
mandado adotar pela Portaria do Comando Geral nº 76, de 10 FEV 83 e publicada no 
BG nº 30, de 11 FEV 83, participaram e concluíram com aproveitamento o Curso de 
Formação de Cabos - 2002, no período de 07 JAN 02 a 08 AGO 03, os alunos 
abaixo relacionados, com as respectivas médias, classificações e menções: 

 
CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS - 2002 

 
MAT. NOME MÉDIA CLASS. MENÇÃO 

14345-6 GLAUTO MANOEL DA SILVA 8,73 1º MB 
13603-4 VERIDIANO PEREIRA DA SILVA 8,60 2º MB 
12294-7 VALDIR JOSÉ DA SILVA 8,37 4º MB 
11870-2 JOSÉ LUIZ DOS SANTOS 8,33 5º MB 
13667-0 PAULO ANTONIO DE SANTANA 8,32 6º MB 
14048-1 MARCOS ANTONIO FÉLIX DE SANTANA 8,31 7º MB 
12255-6 MARIO TRINDADE DOS PASSOS 8,30 8º MB 
11639-4 PAULO DE SOUZA 8,28 9º MB 
14080-5 ARLINDO DA SILVA SIMÕES FILHO 8,25 10º MB 
12114-2 ANTONIO SEVERINO DA SILVA 8,24 11º MB 
12064-2 MANOEL CLAÚDIO DOS SANTOS FILHO 8,23 12º MB 
12575-0 IVO DA SILVA BORBA 8,23 13º MB 
11517-7 ANTONIO CLAUDINO ALVES 8,19 14º MB 
12243-2 LUIZ CARLOS DE BARROS DA SILVA 8,17 15º MB 
12260-2 MILTON FRANCISCO DE SOUZA FILHO 8,11 16º MB 
12479-6 MARIVALDO JOSÉ DE SANTANA 8,10 17º MB 
12629-2 MANOEL PEREIRA DA SILVA 8,08 18º MB 
13042-6 MARCELO MENDES DE ASSIS 8,07 19º MB 
12369-2 PLUTARCO GONÇALVES DAS ROCHA 8,06 20º MB 
12619-5 JOEL DOMINGOS DA SILVA 8,03 21º MB 
13769-3 ANTONIO AMARO DA SILVA FILHO 8,03 22º MB 
12749-3 EDUARDO NASCIMENTO DAS CHAGAS 8,01 23º MB 
12315-3 JOSÉ ERALDO VIEIRA 7,98 24º B 
12856-2 SEVERINO TRAJANO VIEIRA FILHO 7,98 25º B 
12128-2 CARLOS PEREIRA GOMES 7,97 26º B 
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12782-5 FRANCISCO GOMES DA SILVA 7,96 27º B 
12252-1 MAURÍCIO VITOR DA SILVA 7,90 28º B 
12469-9 JORGE LUIZ DA SILVA 7,90 29º B 
11590-8 ANTONIO VITOR DE ABREU SOBRINHO 7,89 30º B 
11744-7 JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 7,86 31º B 
12943-7 ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA 7,86 32º B 
17964-7 JOSÉ OTÁCIO DE LIMA 7,86 33º B 
12775-2 JORGE DE BARROS COUTINHO 7,83 34º B 
14803-2 FERNANDO MARQUES DO NASCIMENTO 7,82 35º B 
12352-8 LUIZ FERNANDO TORRES 7,77 36º B 
12414-1 ERNANDES BEZERRA DOS SANTOS 7,76 37º B 
12445-1 JOSIAS FÉLIX DA SILVA 7,76 38º B 
11558-4 ISRAEL PEREIRA DE OLIVEIRA 7,72 39º B 
13151-2 JOAQUIM ALEXANDRE DA SILVA 7,71 40º B 
11483-9 LUIZ ANTONIO DA SILVA 7,70 41º B 
13364-7 SEVERINO JOAQUIM DA SILVA 7,69 42º B 
11559-2 JOSÉ MALAQUIAS DA SILVA 7,64 43º B 
12878-3 JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA 7,63 44º B 
12310-2 JOSÉ ROBERTO RAMOS TORRES 7,61 45º B 
13838-0 LUIZ ALVES DE FRANÇA FILHO 7,60 46º B 
12398-6 AILTON SÉRGIO DA SILVA 7,59 47º B 
13579-8 ARY FELIPE SANTIAGO 7,59 48º B 
12265-3 OTONIEL SILVA LINS 7,56 49º B 
12303-0 IVANILDO BEZERRA DOS SANTOS 7,53 50º B 
12734-5 JOSÉ ADEMIR DOS SANTOS 7,51 51º B 
13380-9 JOSÉ PEREIRA DE MELO FILHO 7,51 52º B 
12320-0 ZAQUEU OLIVEIRA ROSAS 7,47 53º B 
12215-7 JOSÉ AGACI ALVEZ 7,46 54º B 
12236-0 JOÃO BATISTA GOMES DE SÁ 7,45 55º B 
12383-8 SÉRGIO AFONSO DE OLIVEIRA LIMA 7,44 56º B 
12458-3 EDSON PEREIRA DE LIMA 7,44 57º B 
12322-6 ANTONIO SEVERINO DE ARAÚJO 7,43 58º B 
12388-9 WELLINGTON CORREIA DE SOUZA 7,43 59º B 
14707-9 DIGERSON DA SILVA MENDONÇA 7,42 60º B 
12789-2 EDIMILSON BATISTA DOS SANTOS 7,41 61º B 
12266-1 PAULO CALDEIRA DA SILVA 7,39 62º B 
12227-0 JUAREZ MANOEL DOS SANTOS 7,38 63º B 
12251-3 AURENITO TEIXEIRA DE ARAÚJO 7,37 64º B 
12312-9 JOSÉ LAURENTINO MARTINS 7,37 65º B 

11573-8 ANTONIO FERNANDO CAVALCANTI DA 
SILVA 7,36 66º B 

12639-0 DECLONICIO ROSENO LIMA SANTOS 7,35 67º B 
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51 13.380-9 JOSÉ PEREIRA DE MELO FILHO 
52 12.320-0 ZAQUEU OLIVEIRA ROSAS 
53 12.215-7 JOSÉ AGACI ALVEZ 
54 12.236-0 JOÃO BATISTA GOMES DE SÁ 
55 12.383-8 SÉRGIO AFONSO DE OLIVEIRA LIMA 
56 12.458-3 EDSON PEREIRA DE LIMA 
57 12.322-6 ANTONIO SEVERINO DE ARAÚJO 
58 12.388-9 WELLINGTON CORREIA DE SOUZA 
59 14.707-9 DIGERSON DA SILVA MENDONÇA 
60 12.789-2 EDIMILSON BATISTA DOS SANTOS 
61 12.266-1 PAULO CALDEIRA DA SILVA 
62 12.227-0 JUAREZ MANOEL DOS SANTOS 
63 12.251-3 AURENITO TEIXEIRA DE ARAÚJO 
64 12.312-9 JOSÉ LAURENTINO MARTINS 
65 11.573-8 ANTONIO FERNANDO CAVALCANTI DA SILVA 
66 12.639-0 DECLONICIO ROSENO LIMA SANTOS 
67 11.542-8 MANOEL FERREIRA DE LIRA 
68 12.416-8 JOSÉ SEVERINO DA SILVA 
69 11.810-9 ERASMO ISAQUE DA SILVA 
70 13.283-7 EDVALDO MARTINS DE SANTANA 
71 11.737-4 ANTONIO MARCOS DE LIMA 
72 12.447-8 JOSIAS MARIANO DA SILVA 
73 12.615-2 ANTONIO FERREIRA DA SILVA 
74 16.126-8 ADELMO ALVES DE ALMEIDA 
75 12.655-1 PAULO MORAES DE SOUZA 
76 11.822-2 GURMECINDO DE PAULA ROCHA 
77 13.359-0 JOSÉ FRANCELINO MADALENA 
78 11.223-3 JOSÉ LUIZ DE FARIAS 
79 20.292-4 VALDEMAR MOREIRA DOS SANTOS 
80 12.271-8 PAULO ROBERTO DA SILVA 
81 15.316-8 COSMO SAMUEL DA PAZ 
82 12.825-2 ANTONIO BRAZ DINIZ 
83 12.272-6 ROMUALDO BONIFÁCIO DAS NEVES 
84 12.503-2 FRANCISCO PAULO DA COSTA 
85 12.382-0 SIMIÃO DIAS DO MONTE 
86 12.746-9 EVERALDO AMÂNCIO DA SILVA 
87 12.013-8 JOSIAS SEVERINO DO NASCIMENTO 
88 11.434-0 JOSÉ INALDO DA SILVA 
89 12.189-4 ISAAC CARLOS FERREIRA 
90 13.028-1 SEVERINO VICENTE CORREIA 
91 11.851-6 JOSÉ MANOEL DA SILVA 
92 12.234-3 JOSÉ BELIZÁRIO DA SILVA 
93 13.252-7 JOÃO ISIDORO DE SOUZA LINS 
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8 11.639-4 PAULO DE SOUZA 
9 14.080-5 ARLINDO DA SILVA SIMÕES FILHO 

10 12.114-2 ANTONIO SEVERINO DA SILVA 
11 12.064-2 MANOEL CLAÚDIO DOS SANTOS FILHO 
12 12.575-0 IVO DA SILVA BORBA 
13 11.517-7 ANTONIO CLAUDINO ALVES 
14 12.243-2 LUIZ CARLOS DE BARROS DA SILVA 
15 12.260-2 MILTON FRANCISCO DE SOUZA FILHO 
16 12.479-6 MARIVALDO JOSÉ DE SANTANA 
17 12.629-2 MANOEL PEREIRA DA SILVA 
18 13.042-6 MARCELO MENDES DE ASSIS 
19 12.369-2 PLUTARCO GONÇALVES DAS ROCHA 
20 12.619-5 JOEL DOMINGOS DA SILVA 
21 13.769-3 ANTONIO AMARO DA SILVA FILHO 
22 12.749-3 EDUARDO NASCIMENTO DAS CHAGAS 
23 12.315-3 JOSÉ ERALDO VIEIRA 
24 12.856-2 SEVERINO TRAJANO VIEIRA FILHO 
25 12.128-2 CARLOS PEREIRA GOMES 
26 12.782-5 FRANCISCO GOMES DA SILVA 
27 12.252-1 MAURÍCIO VITOR DA SILVA 
28 12.469-9 JORGE LUIZ DA SILVA 
29 11.590-8 ANTONIO VITOR DE ABREU SOBRINHO 
30 11.744-7 JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 
31 12.943-7 ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA 
32 17.964-7 JOSÉ OTÁCIO DE LIMA 
33 12.775-2 JORGE DE BARROS COUTINHO 
34 14.803-2 FERNANDO MARQUES DO NASCIMENTO 
35 12.352-8 LUIZ FERNANDO TORRES 
36 12.414-1 ERNANDES BEZERRA DOS SANTOS 
37 12.445-1 JOSIAS FÉLIX DA SILVA 
38 11.558-4 ISRAEL PEREIRA DE OLIVEIRA 
39 13.151-2 JOAQUIM ALEXANDRE DA SILVA 
40 11.483-9 LUIZ ANTONIO DA SILVA 
41 13.364-7 SEVERINO JOAQUIM DA SILVA 
42 11.559-2 JOSÉ MALAQUIAS DA SILVA 
43 12.878-3 JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA 
44 12.310-2 JOSÉ ROBERTO RAMOS TORRES 
45 13.838-0 LUIZ ALVES DE FRANÇA FILHO 
46 12.398-6 AILTON SÉRGIO DA SILVA 
47 13.579-8 ARY FELIPE SANTIAGO 
48 12.265-3 OTONIEL SILVA LINS 
49 12.303-0 IVANILDO BEZERRA DOS SANTOS 
50 12.734-5 JOSÉ ADEMIR DOS SANTOS 
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11542-8 MANOEL FERREIRA DE LIRA 7,33 68º B 
12416-8 JOSÉ SEVERINO DA SILVA 7,32 69º B 
11810-9 ERASMO ISAQUE DA SILVA 7,28 70º B 
13283-7 EDVALDO MARTINS DE SANTANA 7,22 71º B 
11737-4 ANTONIO MARCOS DE LIMA 7,19 72º B 
12447-8 JOSIAS MARIANO DA SILVA 7,18 73º B 
12615-2 ANTONIO FERREIRA DA SILVA 7,13 74º B 
16126-8 ADELMO ALVES DE ALMEIDA 7,13 75º B 
12655-1 PAULO MORAES DE SOUZA 7,12 76º B 
11822-2 GURMECINDO DE PAULA ROCHA 7,10 77º B 
13359-0 JOSÉ FRANCELINO MADALENA 7,10 79º B 
11223-3 JOSÉ LUIZ DE FARIAS 7,03 80º B 
20292-4 VALDEMAR MOREIRA DOS SANTOS 7,03 81º B 
12271-8 PAULO ROBERTO DA SILVA 6,99 82º B 
15316-8 COSMO SAMUEL DA PAZ 6,99 83º B 
12825-2 ANTONIO BRAZ DINIZ 6,98 84º B 
12272-6 ROMUALDO BONIFÁCIO DAS NEVES 6,97 85º B 
12503-2 FRANCISCO PAULO DA COSTA 6,83 86º B 
12382-0 SIMIÃO DIAS DO MONTE 6,81 87º B 
12746-9 EVERALDO AMÂNCIO DA SILVA 6,81 88º B 
12013-8 JOSIAS SEVERINO DO NASCIMENTO 6,78 89º B 
11434-0 JOSÉ INALDO DA SILVA 6,67 90º B 
12189-4 ISAAC CARLOS FERREIRA 6,67 91º B 
13028-1 SEVERINO VICENTE CORREIA 6,67 92º B 
11851-6 JOSÉ MANOEL DA SILVA 6,53 93º B 
12234-3 JOSÉ BELIZÁRIO DA SILVA 6,53 94º B 
13252-7 JOÃO ISIDORO DE SOUZA LINS 6,45 95º B 
09763-2 FRANCISCO DE ASSIS ALVES 6,37 96º B 

12364-1 OSVALDO LOPES DE ALBUQUERQUE 
FILHO 6,36 97º B 

12745-0 EVERALDO DAS PAIXÕES NEVES 6,01 98º B 
 
Em conseqüência, ficam os alunos concluintes do Curso de Formação de 

Cabos excluídos do referido Curso; 
 
Por força de Liminar concedida pelos Desembargadores Nelson Santiago 

Reis e Mácio de Albuquerque Xavier, e de conformidade com o disposto no Inciso I 
do Art. 146 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Praças (RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando Geral nº 
76, de 10 FEV 83 e publicada no BG nº 30, de 11 FEV 83, participaram e 
concluíram com aproveitamento o Curso de Formação de Cabos - 2002, no período 
de 07 JAN 02 a 08 AGO 03, os alunos impetrantes a seguir relacionados, com as 
respectivas médias, classificações e menções: 
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CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS – 2002 

 
MAT. NOME MÉDIA CLASS. MENÇÃO 

13212-0 LUIZ GONZAGA DOS SANTOS FILHO 8,48 3º MB 
13135-0 AMADACÍ SILVA DE OLIVEIRA 7,10 78º B 

 
Em conseqüência, ficam os alunos concluintes do Curso de Formação de 

Cabos excluídos do referido Curso. (Nota nº 013/2003/DE). 
 

2.0.0.   CURSO DE  FORMAÇÃO DE SARGENTOS E CABOS PM/2003 
 
2.1.0.   Esclarecimento 

 
Este Comando Geral, face aos impedimentos que ocorrem na realização 

dos cursos de Cabos e Sargentos, em virtude de processos judiciais, e considerando a 
solução de vários óbices; considerando ainda a reunião realizada com os alunos dos 
referidos cursos, em 1º AGO 2003, está convocando, em função da Lei nº 12.344, de 
29 JAN 2003, Cabos e Soldados, exclusivamente por antigüidade, para compor os 
CFS e CFC/2003,porém objetivando atender aos interesses dos Cabos e Soldados 
mais modernos, está também enviando esforços para modificar a Lei em questão, 
objetivando beneficiar a todos, no sentido de possibilitar ao Comando convocar para 
os cursos 50% através de seleção interna, mediante exames intelectual, médico e 
físico, exigindo a escolaridade de ensino médio completo. (Nota nº 
014/2003/CRESEP). 

 
3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 
Nº 1280, de 14 AGO 2003 
 

EMENTA: Faz retornar as  aulas  dos  Cursos  de  Formação  de  
     Sargentos, Sargentos Músicos e Cabos,  decorrentes  
     da Seleção Interna de que tratam as Portarias nº 702,  
     nº 703 e  nº 740/2001,  respectivamente,  bem  como  
     dar   continuidade   ao   cumprimento  das  liminares  
     judiciais decorrentes, e outras providências 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Art 101, Inciso I do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, 

 

Considerando: 
 

Os efeitos de suspensão das aulas de que trata a Portaria CG nº 430, de 
02 MAI 2002, geraram expectativa e desmotivação no seio da tropa, 
conseqüentemente baixa estima com reflexos na operacionalidade da Corporação, 
fato que se arrasta há mais de um ano sem que se tenha encontrado uma solução 
satisfatória; 
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Nº 1265, de 11 AGO 2003 
 

EMENTA:  Cancela Gratificação 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto n.º 
14.617/90, e a solicitação contida no Of. nº 855/1ªEM, de 16 JUN 2003 do 9º BPM, 

 
R E S O L V E: 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres 

e Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo dos policiais 
militares abaixo relacionados: 

 
Grad. Mat. Nome A/C 
Sd 26334-6 Osvaldo de Oliveira Tavares 16 JUN 2003 
Sd 31889-2 Edivaldo Caetano da Silva 16 JUN 2003 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1267, de 12 AGO 2003 
 
  EMENTA: Promove Praças 
 
O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

pelos Incisos I, V e IX do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, e c/c os Incisos 
I, II, III do Art. 8º da Lei nº 12.344, de 29 JAN 2003 (Lei de Promoções de Praças – 
LPP)., 

 
R E S O L V E: 
 
 
I - Promover à graduação de Cabo PM, a/c de 08 AGO 2003, pelo 

principio de Antigüidade, os Soldados PM concluintes do  CFC/2003: 
 

QPMG 
   

Nº MAT. NOME 
1 14.345-6 GLAUTO MANOEL DA SILVA 
2 13.603-4 VERIDIANO PEREIRA DA SILVA 
3 12.294-7 VALDIR JOSÉ DA SILVA 
4 11.870-2 JOSÉ LUIZ DOS SANTOS 
5 13.667-0 PAULO ANTONIO DE SANTANA 
6 14.048-1 MARCOS ANTONIO FÉLIX DE SANTANA 
7 12.255-6 MARIO TRINDADE DOS PASSOS 
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R E S O L V E: 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo do policial militar 
abaixo relacionado: 

 
Grad. Mat. Nome A/C 
Maj 01569-5 Antônio Fernando de Oliveira 16 JUN 2003 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1263, de 11 AGO 2003 
 

EMENTA:  Cancela Gratificação 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto n.º 14.617/90, 
e a solicitação contida no Of. nº 219/SEPEM, de 11 JUN 2003 do CASIS,  

 
R E S O L V E: 
 

Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 
Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo do policial militar 
abaixo relacionado: 

 

Grad. Mat. Nome A/C 
Sd 22578-9 Rogério Ferreira de Macedo 10 JUL 2003 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1264, de 11 AGO 2003 
 

EMENTA:  Cancela Gratificação 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto n.º 14.617/90, 
e a solicitação contida no Of. nº 344/SACAD-1, de 25 JUN 2003 do CPA/I-1, 

 
R E S O L V E: 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo do policial militar 
abaixo relacionado: 

 
Grad. Mat. Nome A/C 
1ºSgt 20891-4 Sandra Maria Ferreira Lino Xavier 1º JUN 2003 
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Com o advento da nova Lei de Promoção de Praças – Lei nº 12.344, de 

29 JAN 03 – novos horizontes e regras mais claras se descortinaram, possibilitando 
uma melhor tomada de decisão por parte deste Comando; 

 
Reunião promovida por este Comandante e todos os alunos matriculados 

chegou-se a um consenso sobre a possibilidade de retorno paulatino das aulas, sem 
prejudicar a operacionalidade e de acordo com a capacidade de absorção do CFAP, e 
da adequação deste à legislação do Ensino Profissional prevista na Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional – Lei nº 9.496/96; 

 
R E S O L V E: 
 
Art 1º - Considerar cessados os motivos a que se refere a Portaria CG nº 

430, de 02 MAI 03; 
 
Art 2º - Fazer retornar ao funcionamento as aulas dos cursos a que se 

referem às Portarias nº 702, nº 703 e nº 740/2001, já mencionadas, de forma 
paulatina, obedecendo aos estudos do CFAP e calendário Anexo; 

 
Art 3º - Determinar aos Comandantes, Diretores ou Chefes, 

respectivamente, que tenham em seus efetivos policiais matriculados nos referidos 
cursos que reapresentem ao CFAP de acordo com o calendário Anexo; 

 
Art 4º - Determinar ao CRESEP a publicação em até 10 dias, de um 

Cronograma de Convocação para Inspeção de Saúde, por ordem de antiguidade para 
possível matrícula em cursos, de Soldados para o Curso de Formação de Cabos, e de 
Cabos para o Curso de Formação de Sargentos, que estejam no comportamento 
Bom, conforme o Inciso II do Art 8º da Lei nº 12.344, de 29 JAN 2003, por grupos 
de 200 policiais, numa projeção que atenda um calendário para o corrente ano letivo. 

 

Art 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 05 AGO 2003. 
 

ANEXO 
 

CALENDÁRIO DE RETORNO DO FUNCIONAMENTO DAS AULAS DOS 
CURSOS CFS, CFSMUS E CFC ORINUNDOS DA SELEÇÃO A QUE SE 

REFERE AS PORTARIAS Nº 702, Nº 703 E Nº 740/2001. 
 

DATA CURSO TURMAS 
05/08/03 C F C A,B,C e D 
18/08/03 C F S A,B,C , D e E 
18/08/03 C F S Mus F 
28/08/03 C F C Grupo de 200 Impetrantes + 200 convocados p/ antiguidade 
15/10/03 C F C Grupo de 216 Impetrantes + 200 convocados p/ antiguidade 
20/10/03 CFS 79 impetrantes restantes + grupo de 200 convocados por antiguidade 
15/12/03 CFC 200 convocados por antiguidade 
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3ª  P A R T E 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 
 
1.1.0.   Requerimento Despachado 
  

Maria Melânia Beserra, Mat. 0530-4, Médica III SM-3, Ginecologista,  
lotada no CMH - Cancelamento, a partir de 08 JUL 2003, da licença sem 
vencimentos para trato de interesse particular, concedida a/c de 24 ABR 2003, por 
meio do Boletim Geral nº 110, de 17 JUN 2003: - Deferido,  nos termos do Art. 
132, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68. (Nota nº 026/2003/DP-5). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
2.1.0.   De Sargento 
 
2.1.1.   Requerimentos Despachados 

 
2º Sgt RRPM Mat. 605981-3, Nivaldo Gomes da Silva - Cancelamento 

da Pensão Alimentícia que vem sendo descontada de seus proventos em favor de 
Ivonete Gomes da Silva, em virtude do falecimento da mesma: – Deferido, face à 
certidão de óbito apresentada. (Nota nº 1214/2003/DP-4). 

 
2º Sgt PM Ref. Mat. 603531-0, Cussy José Saldanha Neto – Constar nos 

seus assentamentos haver sido considerado Inválido pela Junta  Superior de Saúde da 
PMPE: – Deferido, tendo em vista o  parecer constante de ata de saúde emitido 
por aquela Junta. (Nota nº 1246/2003/DP-4). 

 
1.1.2.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se mensalmente, a título de Pensão Alimentícia, o percentual 

correspondente a 13% (Treze por cento) dos proventos, do 2º Sgt RRPM Mat. 
08184-6, Paulo Albino da Silva, em favor de Inácia Bezerra Paula da Silva, 
Identidade nº 2.449.530, CPF nº 734.172.544-34, deduzindo-se de tal  desconto  
apenas o Imposto de  Renda  e  contribuições sociais, e incidindo sobre o 13º Salário; 
tornando por conseguinte sem efeito o Of. nº 301/GJ-AJ, de 06 JUN 2000. (Solução 
ao Of. nº 140/GJ-4, de 06 JUN 2003, expedido pelo Juízo de Direito da 4ª Vara da 
Comarca de Camaragibe). (Nota nº 1291/2003/DP-4). 

 
Desconte-se mensalmente, a título de Pensão Alimentícia, o percentual 

correspondente a 15% (quinze por cento) dos proventos brutos do 2º Sgt RRPM Mat. 
606852-9, Severino Correia Furtado, em favor de Josefa Severina de Lima Furtado, 
identidade  nº  1.606.608  SSP/PE, CPF  nº  165.417.744-04,  cujo  valor  deverá  ser  
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Nº 1260, de 11 AGO 2003 
 

EMENTA:  Cancela Gratificação 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto nº 14.617/90, e 
a solicitação contida no Of. nº 476/Seç. Ap. Adm., de 20 JUN 2003 do CPA/I-2, 

 
R E S O L V E: 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo do policial militar 
abaixo relacionado: 

 
Grad. Mat. Nome A/C 
Sd 18028-9 Paulo de Lima Santos 20 JUN 2003 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1261, de 11 AGO 2003 
 

EMENTA:  Cancela Gratificação 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto n.º 14.617/90, 
e a solicitação contida no Of. nº 539/03-1ªSeção, de 10 JUN 2003, do 14º BPM, 

 
R E S O L V E: 
 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo do policial militar 
abaixo relacionado: 

 
Grad. Mat. Nome A/C 
Cb 28682-6 Marcos Morais C. Albuquerque 10 JUN 2003 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1262, de 11 AGO 2003 
 

EMENTA:  Cancela Gratificação 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto n.º 14.617/90, 
e a solicitação contida no Of. nº 434/1ªSec.RH, de 27 JUN 2003 da CIPCães, 
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Nº 1258, de  11 AGO 2003 
 

EMENTA:  Cancela Gratificação 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei n.º 10.426/90, regulamentada pelo Decreto nº 14.617/90, 
e a solicitação contida no Of. nº 236/4ªSeção, de 19 JUN 03 do 1º BPM, 

 
R E S O L V E: 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo dos policiais 
militares abaixo relacionados: 

 
Grad. Mat. Nome A/C 
2ºTen 920454-7 Sandro Rodrigues de Alcântara 19 JUN 2003 
Sd 12894-5 José Mário Deca da Silva 19 JUN 2003 
Sd 14729-0 Carlos Wagner da Cunha Ortiz 19 JUN 2003 
Sd 17397-5 Waldemir de Santana Falcão 19 JUN 2003 
Sd 20011-5 Luciano Gomes 19 JUN 2003 
Sd 27505-0 Isaias de Lima Alecrim 19 JUN 2003 
Sd 27727-4 Erasmo José da Silva 19 JUN 2003 
Sd 30539-1 Iturbson Macedo de Souza 19 JUN 2003 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1259, de  11 AGO 2003 
 

EMENTA:  Cancela Gratificação 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto nº 14.617/90, e 
a solicitação contida no Of. nº 139/SP, de 17 JUN 03 do CFAP, 

 
R E S O L V E: 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo dos policiais 
militares a seguir relacionados: 

 
Grad. Mat. Nome A/C 
2º Sgt 22279-8 Leoneide Brito de Souza  17 JUN 2003 
2º Sgt 930774-5 André Luiz Pereira Alcântara 17 JUN 2003 
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depositado na Conta Poupança nº 15354754-8, Agência nº 1012, Bandepe, 
pertencente a autora. (Solução ao Of. nº 264/2ª Vara Cível da Comarca da Vitória de 
Santo Antão, subscrito por Nildo Nery dos Santos Filho). (Nota nº 1303/2003/DP-4). 

 
2.2.0.   De Soldado 
 

2.2.1.   Pensão Alimentícia 
 

Conforme despacho nos autos da ação de separação judicial tombada sob 
o nº 444/02, tornou-se sem efeito os termos do Ofício nº 08, de 10 FEV 2003, da 
Ação de Alimentos nº 717/02, voltando a ser descontado o valor de R$ 300,00 
(trezentos reais), reajustáveis no mesmo índice da correção do salário mínimo 
nacional, conforme mencionado no Ofício 507, de 17 SET 2002, referente ao Sd 
RRPM Mat. 610147-0, Antonio Januário da Silva, em favor de Sebastiana Demétrio 
da Silva. (Nota nº 1216/2003/DP-4). 

 

Cancele-se o desconto no percentual de 50% (cinqüenta por cento) que 
vem sendo efetuado dos proventos do Sd RRPM Mat. 14395-2, Leonildo Cavalcanti 
de Oliveira, a título de Pensão Alimentícia,  que  fora determinado  conforme  Ofício  
nº 103/AJ, de 22 JAN 95. (Solução ao contido no Ofício 2003.0168.001275, de 10 
JUN 2003, Poder Judiciário da 5ª Vara de Família e Registro Cível  da Capital). 
(Nota nº 1289/2003/DP-4). 

 
3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 
 

“Ofício Sec. nº 7467, de 03 de julho do corrente ano, oriundo da 
Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco e assinado pelo Deputado 
Estadual Bruno Rodrigues, cuja documentação informa a aprovação ao requerimento 
nº 581/2003, do Deputado Estadual Henrique Queiroz, referente aos Votos de 
Aplauso concedidos ao Ten-Cel PM Luiz de França e Silva Meira. Justificativa: A 
Editoria de Polícia da Rádio Jornal, como acontece todos anos, homenageia os 
integrantes das Polícias Civil, Militar, Corpo de Bombeiros, membros do Ministério 
Público e do Poder Judiciário, que mais se destacaram durante o ano de 2002, após 
acompanhamento do trabalho de cada um em suas respectivas áreas. O Ten-Cel. 
Luiz Meira com grandes serviços prestados a esta Casa, sempre desempenhando com 
brilhantismo, firmeza e dedicação todos os cargos ocupados a frente da briosa 
Polícia Militar de Pernambuco. Sala das Reuniões, em 26 JUN 2003.” 

 
4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 

Nº  085/DP-2, de  12 AGO 2003 
 

EMENTA:  Transfere Oficiais 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, c/c o Inciso II  do Art. 5º e de acordo com alínea “a”, Inciso II do Art. 10 e 
Art. 20 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 
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R E S O L V E: 
 

I – Transferir para o(a): 
 

13º BPM 
Posto/Quadro Mat. OME/Ant. Nome 
Maj QOPM 1639-0 CSM/TEL Humaitá Ferreira de Souza 

 

CRESEP 
Cap QOPM 2017-6 CFAP Gildo Tomé da Silva 

 

1ª CIOE 
1º Ten  QOPM 920469-5 CPA/I-2 Flávio Bantim Ribeiro 

 

BPGd 
2º Ten  QOPM 940291-8 16º BPM Fabrízio Dario de Sá Ferraz 

 
4ª EMG 

Posto/Quadro Mat. OME/Ant. Nome 
Maj QOPM 1552-0 13º BPM Benjamin Trajano Veloso 

  
II – Determinar à DF que tome as providências cabíveis, sacando Ajuda 

de Custo Automática de 01 (um) Soldo, prevista nos termos do Art. 42, c/c o Inciso I 
do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, modificados pela Lei 
Complementar nº 32, de 27 ABR 91, em favor dos oficiais movimentados da Capital 
para o Interior e vice-versa. 

 

III – Conceder 08 (oito) dias de trânsito em favor dos oficiais 
movimentados da Capital para o Interior, vice-versa e entre OME do Interior quando 
acompanhados das famílias e 04 (quatro) dias quando desacompanhados das famílias 
ou se solteiros; 

 

IV – Determinar a DAL e a CPL que adotem providências na esfera de 
suas atribuições, no que diz respeito ao transporte dos Oficiais movimentados da 
Capital para o Interior vice-versa e entre OME do Interior, nos termos dos Artigos  
48 e 49 da Lei Complementar nº 10.426, regulamentada pela Portaria nº 731, 
publicada no SUNOR nº 008, de 06 JUL 92; 

 

V - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1252, de  11 AGO 2003 
 

EMENTA:  Cancela Gratificação 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto nº 14.617/90, e 
a solicitação contida no Of. nº 0775-1ª Seção/1º BPTran, de 14 JUL 03, 
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Nº 1256, de  11 AGO 2003 

 
EMENTA:  Cancela Gratificação 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto n.º 14.617/90, 
e a solicitação contida no Of. nº 818/1ºEM/4ºBPM, de 06 JUN 03, 

 
R E S O L V E: 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo do policial militar 
abaixo relacionado: 

 
Grad. Mat. Nome A/C 
Sd 29693-7 Ivan Melo Flávio da Silva 06 JUN 03 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1257, de  11 AGO 2003 

 
EMENTA:  Cancela Gratificação 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto nº 14.617/90, e 
a solicitação contida no Of. nº 109/P-4, de 11 JUN 2003 do BPChoque, 

 
R E S O L V E: 
 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo dos policiais 
militares abaixo relacionados: 

 
Grad. Mat. Nome A/C 
Sd 13318-3 Irandi Alves dos Santos 11 JUN 2003 
Sd 18124-2 Everaldo Joaquim de Santana 11 JUN 2003 
Sd 21113-3 José Soares da Silva Filho 11 JUN 2003 
Sd 931026-6 Josenildo Severino dos Santos 11 JUN 2003 
Sd 990124-8 Luiz Alves dos Santos 11 JUN 2003 
Sd 920050-9 Ailton Carlos Odilon da Silva 11 JUN 2003 
Sd 980576-1 Vimerson Assis de Santana 11 JUN 2003 
Sd 27672-3 Edson José Monteiro 11 JUN 2003 
Sd 23916-0 José Cândido de Souza Filho 11 JUN 2003 
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Nº 1254, de  11 AGO 2003 
 

EMENTA:  Cancela Gratificação 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto nº 14.617/90, e 
a solicitação contida no Of. nº 248/DIPES, de 11 JUN 2003, do CAMIL, 

 
R E S O L V E: 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo dos policiais 
militares abaixo relacionados: 

 
Grad. Mat. Nome A/C 
1ºTen 20895-7 Telmira Cavalcante Branco de Sá 11 JUN 2003 
2ºSgt 930398-7 Telmo Luís Magalhães Franco 11 JUN 2003 
Sd 12589-0 Maurício Rodrigues de Almeida 11 JUN 2003 
Sd 17870-5 Valdir Idelfonso da Silva 11 JUN 2003 
Sd 25787-7 Ricardo Barbosa de Aguiar 11 JUN 2003 
Sd 930224-7 Glauco Wanderley da Silva 11 JUN 2003 
Sd 930758-3 Amaro Valderez da Silva Júnior 11 JUN 2003 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1255, de  11 AGO 2003 
 

EMENTA:  Cancela Gratificação 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto nº 14.617/90, e 
a solicitação contida no Of. nº 793/1ª Seção, de 16 JUN 03, do BPRp, 

 
R E S O LV E: 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo dos policiais 
militares a seguir relacionados: 

 
Grad. Mat. Nome A/C 
2ºSgt 940709-0 Erivaldo Adelino Pereira 16 JUN 2003 
2ºSgt 940767-7 Jamerson Alan de Melo 16 JUN 2003 
Sd 21061-7 Antônio Elias de Almeida Lins 16 JUN 2003 
Sd 24194-6 Edmilson da Cruz Bandeira 16 JUN 2003 
Sd 24572-0 Alcione Marques de Morais 16 JUN 2003 
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R E S O L V E: 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo dos policiais 
militares abaixo relacionados: 

 
 

Grad. Mat. Nome A/C 
Cap 10655-0 Daniel Domingos da Silva 1º JUL 2003 
2ºSgt 22751-0 Rosinete Viana dos Santos 25 JUN 2003 
3ºSgt 950871-6 Joaci Justino da Silva 1º JUL 2003 
Sd  13766-9 Rodolfo Lino Chaves Neto 1º JUL 2003 
Sd 24210-1 Luciano Pereira da Hora 25 JUN 03 
Sd 931028 Fábio Lopes de Araújo 1º JUL 2003 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1253, de  11 AGO 2003 
 

EMENTA:  Cancela Gratificação 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto nº 14.617/90, e 
a solicitação contida no Of. nº 462/P-1, de 20 JUN 2003, do CPA/I-2/5º BPM, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo dos policiais 
militares abaixo relacionados: 

 
Grad. Mat. Nome A/C 
2º Sgt 22274-7 Marilene Florêncio Maia 20 JUN 2003 
Cb 950121-5 Edson Barbosa Lima 20 JUN 2003 
Sd 25355-3 Vanderley Oliveira dos Santos 20 JUN 2003 
Sd 950351-0 Marcos Wellington Geronimo 20 JUN 2003 
Sd 950407-9 Bartolomeu Antônio da Silva 20 JUN 2003 
Sd 950860-0 Marcos Sandro Ramos Oliveira 20 JUN 2003 
Sd 950987-9 Genilson Aleixo de Souza 20 JUN 2003 
Sd 951031-1 Sérgio Luiz Santana de Souza 20 JUN 2003 
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Nº 1254, de  11 AGO 2003 
 

EMENTA:  Cancela Gratificação 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto nº 14.617/90, e 
a solicitação contida no Of. nº 248/DIPES, de 11 JUN 2003, do CAMIL, 

 
R E S O L V E: 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo dos policiais 
militares abaixo relacionados: 

 
Grad. Mat. Nome A/C 
1ºTen 20895-7 Telmira Cavalcante Branco de Sá 11 JUN 2003 
2ºSgt 930398-7 Telmo Luís Magalhães Franco 11 JUN 2003 
Sd 12589-0 Maurício Rodrigues de Almeida 11 JUN 2003 
Sd 17870-5 Valdir Idelfonso da Silva 11 JUN 2003 
Sd 25787-7 Ricardo Barbosa de Aguiar 11 JUN 2003 
Sd 930224-7 Glauco Wanderley da Silva 11 JUN 2003 
Sd 930758-3 Amaro Valderez da Silva Júnior 11 JUN 2003 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1255, de  11 AGO 2003 
 

EMENTA:  Cancela Gratificação 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto nº 14.617/90, e 
a solicitação contida no Of. nº 793/1ª Seção, de 16 JUN 03, do BPRp, 

 
R E S O LV E: 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo dos policiais 
militares a seguir relacionados: 

 
Grad. Mat. Nome A/C 
2ºSgt 940709-0 Erivaldo Adelino Pereira 16 JUN 2003 
2ºSgt 940767-7 Jamerson Alan de Melo 16 JUN 2003 
Sd 21061-7 Antônio Elias de Almeida Lins 16 JUN 2003 
Sd 24194-6 Edmilson da Cruz Bandeira 16 JUN 2003 
Sd 24572-0 Alcione Marques de Morais 16 JUN 2003 
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R E S O L V E: 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo dos policiais 
militares abaixo relacionados: 

 
 

Grad. Mat. Nome A/C 
Cap 10655-0 Daniel Domingos da Silva 1º JUL 2003 
2ºSgt 22751-0 Rosinete Viana dos Santos 25 JUN 2003 
3ºSgt 950871-6 Joaci Justino da Silva 1º JUL 2003 
Sd  13766-9 Rodolfo Lino Chaves Neto 1º JUL 2003 
Sd 24210-1 Luciano Pereira da Hora 25 JUN 03 
Sd 931028 Fábio Lopes de Araújo 1º JUL 2003 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1253, de  11 AGO 2003 
 

EMENTA:  Cancela Gratificação 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto nº 14.617/90, e 
a solicitação contida no Of. nº 462/P-1, de 20 JUN 2003, do CPA/I-2/5º BPM, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo dos policiais 
militares abaixo relacionados: 

 
Grad. Mat. Nome A/C 
2º Sgt 22274-7 Marilene Florêncio Maia 20 JUN 2003 
Cb 950121-5 Edson Barbosa Lima 20 JUN 2003 
Sd 25355-3 Vanderley Oliveira dos Santos 20 JUN 2003 
Sd 950351-0 Marcos Wellington Geronimo 20 JUN 2003 
Sd 950407-9 Bartolomeu Antônio da Silva 20 JUN 2003 
Sd 950860-0 Marcos Sandro Ramos Oliveira 20 JUN 2003 
Sd 950987-9 Genilson Aleixo de Souza 20 JUN 2003 
Sd 951031-1 Sérgio Luiz Santana de Souza 20 JUN 2003 

 


